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Of. Atos Oficiais nº 036/2023                          Guaporé – RS, 31 de Outubro de 2023. 

 

                                  Senhor Prefeito, 

 

                                 Alessandro Eduardo de Almeida, Presidente da Câmara 

Municipal de Vereadores de Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio 

deste, encaminhar os Atos Oficiais da Sessão Ordinária de 30 de outubro de 2023, 

realizada às 19 horas no Plenário Roberto Baldasso da Câmara Municipal de Vereadores 

de Guaporé. 

 
TRIBUNA DO POVO:  NINGÉM INSCRITO PARA OCUPAR A TRIBUNA DO POVO. 

 
ORDEM DO DIA:  Projeto de lei nº 79/2023, que AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ DOAR 
IMÓVEIS À EMPRESA ALUGUAPO ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA. Aprovado por 
unanimidade. 
 
Projeto de lei nº 89/2023, que AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO COM 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS CLUBES DE MÃES DE GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Aprovado por unanimidade. 
 
Projeto de lei nº 94/2023, que ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 4455/2023 QUE 
DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO, NO EXERCICIO DE 2023, DE DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS 
AOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM QUE ATUEM EM ORGANIZAÇÕES SOCIAIS OU 
ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS QUE MANTENHAM CONTRATO DE GESTÃO OU GESTÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE COM O MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por 
unanimidade. 
 

REQUERIMENTOS ESCRITOS: JADER DALLA COSTA-PP:  Requereu a Mesa 

Diretora que encaminhe ao Poder Executivo, à Secretaria de Obras e Viação, 

1)solicitando pintura dos cordões, limpeza e roçada da Travessa Lincon Gordon, Bairro 

Centro; 2)solicitando limpeza, roçada e pintura de meio fio da Av. Alberto Pasqualini, 

na quadra da Padaria Treviso; 3)à Secretaria de Educação, solicitando se possui a 

quantidade adequada de monitores de educação para desempenhar as suas atividades 

nas Escolas de Ensino Fundamental, da Rede Pública Municipal; 4)à Secretaria de 

Trânsito, solicitando restauração de parada de ônibus na Vila Verde I, na Rua Benjamin 

Constant 866; 5)à Secretaria da Administração, solicitando informações conforme a 

análise efetuada do edital de concorrência pública para prestação de serviços médico 

hospitalares sobre a forma de coparticipação entre o Município de Guaporé e os 

servidores e dependentes. Na condição de fiscal dos atos públicos, este Vereador requer 

explicações no prazo de 05 dias úteis, acerca dos seguintes pontos levantados: 

a)Apresentação da planilha de custos utilizada pela Administração no presente processo 

licitatório e por quem confeccionada; b)Em caso negativo, justificativa sobre a sua 

ausência e o processo de saneamento da divergência acerca da planilha de custos; 

c)Apresentação do procedimento de transição, caso a prestadora vencedora não seja a 

atual contratada, e a respectiva estratégia de sucessão. Aprovados por unanimidade. 

 

ITAMARA FRANCESCHINI-PP:  Requereu a Mesa Diretora que encaminhe ao Poder 

Executivo, à Secretaria de Obras e Viação, 1)solicitando reparação no calçamento e na 
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tubulação que está cedendo, na Rua Thales Filipon, nº 270, Bairro Aparecida; 2)à 

Secretaria da Saúde, solicitando relação de medicamentos faltantes no momento e a 

previsão para o recebimento dos mesmos na rede de saúde do Município; 3)à Corsan, 

solicitando a restauração do calçamento na Av. Alberto Pasqualini, Centro, em frente à 

Loja Rosalen.  Aprovados por unanimidade. 

 

VALCIR A. FANTON-PP:  Requereu a Mesa Diretora que encaminhe à Corsan, 

solicitando a restauração no asfalto na Rua Guilherme Mantese, nº1166 e na Rua 

Pinheiro Machado, nº 330, Bairro Centro e nas demais Ruas da cidade que estão 

enfrentando dificuldade com as obras de abertura e restauração da Corsan. Subscreve a 

Vereadora Itamara Franceschini.  Aprovado por unanimidade. 

 

MOUSTAFH R. S. M. MUHAMMAD-PP:  Requereu a Mesa Diretora que encaminhe ao 

Poder Executivo, à Secretaria de Segurança e Trânsito, solicitando uma análise quanto a 

necessidade de colocação de um redutor de velocidade na Rua Gioelle Ghiggi, Bairro 

São Cristóvão, em frente à Escola EMEI Mônica. Aprovado por unanimidade. 

 

BANCADA DO MDB-BANCADA DO PDT-BANCADA DO PT: Requereram a Mesa Diretora 
que encaminhe ao Consultor Jurídico, solicitando parecer referente ao Artigo 113 do 
Regimento Interno desta Casa. “Art. 113. A inclusão de Projeto de Lei não constante na 
convocação da sessão para votação na “Ordem do Dia” só poderá ser aceita mediante acordo 
de Líderes ou por decisão da maioria simples dos membros presentes mediante requerimento 
oral ou escrito de qualquer Vereador, ficando dispensados os pareceres das Comissões e do 
Consultor Jurídico.” Aprovado por unanimidade. 
 

REQUERIMENTOS VERBAIS: JONAS AGOSTI-MDB: Solicitou a Mesa Diretora, 

inclusão do Projeto de Lei nº 94/2023 na Ordem do Dia da Sessão Ordinária nº36 de 

30/10/2023. Aprovado por unanimidade. 

 

ITAMARA FRANCESCHINI-PP: Solicitou a Mesa Diretora pedido de vistas do Projeto 

de Lei 88/2023, por 07 dias. Aprovado por unanimidade. 

 

ANTÔNIO JOSÉ PANDOLFO-PTB: Requereu a Mesa Diretora que encaminhe ao 

Poder Executivo, à Secretaria de Educação, solicitando averiguação no transporte 

escolar da rede municipal, onde recebeu denúncia de que estaria acontecendo 

importunação e bullying, dos usuários do transporte, dentro dos veículos. Subscrevem 

os Vereadores Moustafh Muhammad e Itamara Franceschini. Aprovado por 

unanimidade. 

 

JADER DALLA COSTA-PP: Requereu a Mesa Diretora que encaminhe ao Poder 

Executivo, solicitando informação: Sobre qual será a finalidade da área revertida ao 

Patrimônio Público Municipal através do Decreto nº 7414/2023 de 27 de outubro de 

2023, onde situava-se a Ong Sol e Lua. Subscreve a Vereadora Itamara Franceschini. 

Aprovado por unanimidade. 

 

                                                                              Alessandro Eduardo de Almeida 

                                                                                              Presidente 
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A Sua Excelência o Sr. Valdir Carlos Fabris 

Prefeito Municipal de Guaporé                                   

 


